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Seção de Suporte Administrativo e Operacional - SSJ de São Sebastião do Paraíso
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 
 

1 – OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada para realizar a recarga e manutenção dos extintores de incêndio
e testes hidrostáticos nas mangueiras dos hidrantes da SSJ de São Sebastião do Paraíso.

1.2. A contratação será por dispensa  de licitação com fundamento legal no inciso II, Art. 75 da Lei
n.14.133/2021. Referências às normas anteriores relativas ao TRF1 estão sendo aplicadas por força do art.
205 do Regimento Interno do TRF6, aprovado pela Resolução Presi n. 14, de 6 de outubro de 2022.
1.3 A contratação será feita preferencialmente com Microempresas/Empresas de Pequeno Porte (ME/EPP),
em observância das disposições previstas na Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006.
1.4.Trata-se de serviço não contínuo e portanto, o prazo de vigência da contratação é de 30 dias a partir da
emissão da Nota de Empenho, podendo ser prorrogado por igual período, mediante justificativa
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A necessidade de garantir a segurança do patrimônio da União localizado nesta Subseção, bem como
dos magistrados, servidores, colaboradores, advogados e jurisdicionados que transitam pelo prédio sede. 
2.2. Obrigatoriedade de cumprimento das normas de segurança contidas nas Normas Brasileiras –
NBR – ABNT, no Regulamento Técnico da Qualidade para os Serviços de Inspeção Técnica e Manutenção
de Extintores de Incêndio, bem como nas normas do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais –
CBMMG.

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO
3.1. Trata-se de contratação de empresa especializada na prestação de serviço de recarga e manutenção dos
extintores de incêndio e testes hidrostáticos nas mangueiras dos hidrantes da SSJ de São Sebastião do

Item Descrição CATSER Unidade de
medida Quantidade Valor Total

01

Recarga de 7 extintores - Pó ABC - 8 kg
 
Recarga de 5 extintores - reagente CO2 -
6KG
 
Recarga de 2 extintores - reagente AP -
10 L.
 
Teste Hidrostático em 7 Mangueiras de
Incêndio 
 

3662 Serviço 21 R$ 1.310,00



Paraíso.
3.2. A contratada deverá realizar a recarga de 14  cilindros de extintores de incêndio prediais, e testes
hidrostáticos em 7 mangueiras de hidrantes, tendo em vista os prazos de validade dos serviços, conforme
abaixo:

Prazos para a recarga e a realização de teste hidrostático nos extintores de incêndio
e nas mangueiras dos hidrantes:

1 - Recarga de todos os Extintores de Incêndio: 31/07/2025
2 - Teste Hidrostático das Mangueiras dos Hidrantes: 31/07/2025

3.3. A Contratada fornecerá os equipamentos, materiais, mão de obra, transporte e tudo mais que for
necessário para a execução total dos serviços.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Manual de Sustentabilidade nas Compras e Contratos
do CJF - 2ª edição e no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
4.1.1. A contratada deverá adotar na retirada de resíduos dos aparelhos, prática de desfazimento sustentável
ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o processo de reutilização;
4.1.2. Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, sobras de obra e entulhos, cabos, restos de
óleos e graxas, deverão ser adequadamente separados, para posterior descarte, em conformidade com a
legislação ambiental e sanitária vigentes;
4.1.3. Na execução dos serviços, a contratada deverá obedecer às disposições da Resolução CONAMA n°
340, de 25/09/2003 e da Instrução Normativa Ibama, nº 5, de 14 de fevereiro de 2018, nos procedimentos
de recolhimento, acondicionamento, armazenamento e transporte das Substâncias que Destroem a Camada
de Ozônio – SDOs abrangidas pelo Protocolo de Montreal (notadamente CFCs, Halons, CTC e
tricloroetano), obedecendo às seguintes diretrizes:
a) Não é permitida a liberação intencional de substância controlada na atmosfera durante as atividades que
envolvam sua comercialização, envase, recolhimento, regeneração, reciclagem, destinação final ou uso,
assim como durante a instalação, manutenção, reparo e funcionamento de equipamentos ou sistemas que
utilizem essas substâncias;
b) Durante os processos de retirada de substâncias controladas de equipamentos ou sistemas, é obrigatório
que as substâncias controladas sejam recolhidas apropriadamente e destinadas aos centros de regeneração
e/ou de incineração;
c) É obrigatória a retirada de todo residual de substâncias controladas de suas embalagens antes de sua
destinação final ou disposição final;
d) As substâncias a que se refere este artigo devem ser acondicionadas adequadamente em recipientes que
atendam a norma aplicável;
e) É vedado o uso de cilindros pressurizados descartáveis que não estejam em conformidade com as
especificações da citada Resolução, bem como de quaisquer outros vasilhames utilizados indevidamente
como recipientes, para o acondicionamento, armazenamento, transporte e recolhimento das SDOs CFC-12,
CFC-114, CFC-115, R-502 e dos Halons H-1211, H-1301 e H-2402;
f) Quando os sistemas, equipamentos ou aparelhos que utilizem SDOs forem objeto de manutenção, reparo
ou recarga, ou outra atividade que acarrete a necessidade de retirada da SDO, é proibida a liberação de tais
substâncias na atmosfera, devendo ser recolhidas mediante coleta apropriada e colocadas em recipientes
adequados, conforme diretrizes específicas do artigo 2° e parágrafos da citada Resolução;
g) A SDO recolhida deve ser reciclada in loco, mediante a utilização de equipamento projetado para tal fim
que possua dispositivo de controle automático antitransbordamento, ou acondicionada em recipientes



adequados e enviada a unidades de reciclagem ou centros de incineração, licenciados pelo órgão ambiental
competente.
g.1) Quando a SDO recolhida for o CFC-12, os respectivos recipientes devem ser enviados aos centros
regionais de regeneração de refrigerante licenciados pelo órgão ambiental competente, ou aos centros de
coleta e acumulação associados às centrais de regeneração.
g.2) É obrigatória a retirada de todo residual de substâncias controladas de suas embalagens antes de sua
destinação final ou disposição final.

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133 de 2021.

Vistoria

4.4. A avaliação prévia do local de execução dos serviços, para o conhecimento pleno das condições e
peculiaridades do objeto a ser contratado é facultativa, sendo assegurado ao interessado o direito de
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim em horário a ser
combinado com o setor administrativo pelo telefone (35) 3411-1160 e/ou pelo email:
sesap.ssp@hotmail.com .
4.5 Serão disponibilizados datas e horários diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.
4.6. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente
identificado, apresentando o documento de identidade civil e documento expedido pela empresa
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
4.7. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo
o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1.2. Início da execução do objeto: no prazo de até 10 dias a contar da emissão da nota de empenho em
favor da contratada. 
5.1.3. Local da prestação de serviço: Av. Oliveira Rezende, 662, Braz, São Sebastião do Paraíso/MG.
5.1.4. Horário da prestação de serviço: De segunda a sexta feira, das 8 às 18h.
Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
5.2. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:
5.2.1. A Subseção conta com 14 cilindros de extintores, sendo: 7 extintores à base de Pó ABC - 8 kg; 5
extintores à base de reagente CO2 - 6KG e 2 extintores à base de reagente AP - 10 L.

5.2.2. Devem passar por teste hidrostático, 7 Mangueiras de Incêndio, cuja último teste vence em 31/07/2025.
5.3. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na lei nº 8078/1990 ( Código de Defesa do
Consumidor).
 

6. PRAZO DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, nos termos do art. 7º, inciso I,da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022 ou, conforme o parágrafo 2º do mesmo art.: " Para as
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021, os prazos de que dos incisos I e II do caput serão reduzidos pela metade."

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022


6.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice IPCA de correção monetária.

 

7. FORMA DE PAGAMENTO
7.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
7.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
7.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.4.. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com
fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021. Através da dispensa de licitação sem
disputa. O meio escolhido para realização da dispensa foi em razão do valor ofertado pela localidade,
condições de prestação da garantia, presteza para execução do trabalho e celeridade da contratação. A
realização de uma dispensa com disputa poderia gerar uma desistência em razão do baixo valor e autos
custos para empresas de outras localidades.
8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União;
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União;
d) Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (Cadin).
8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.4. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.
8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
8.6. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.
8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
8.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm


8.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.
8.12. Para fins de habilitação jurídica, serão verificadas as informações que constam no SICAF.
8.13. A contratada deverá apresentar o Certificado de exercício da atividade emitido pelo Corpo de
Bombeiros. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.310,00   (um mil, trezentos e dez reais), conforme
custos unitários apostos no Mapa de Memória de Preços id. 1204123 e nas pesquisas realizadas no site do
Portal de Compras  1204100,  1204103,  1204110  e  1204116  e orçamentos locais,
ids. 1203721,  1203725, 1203729, 1203733.
9.2. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente
após a homologação da proposta vencedora.

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. São obrigações do Contratante:
10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado;
10.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
10.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
10.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
10.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
10.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
10.10. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de até 15 (quinze) dias úteis
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
11.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,
II);
11.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1330256&id_procedimento_atual=1290078&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=567d4a40cc4c1a5a350a1784de80f06cae564b75268651d3a9fe2f0ea4f7b8ad37061bf8a74c92cd88d803e0ba844e1373b726a82551eb27d0831f698acacb0fb9e4e1e81067bd7a5041d3e1da94a595838fdc092f83f2c9feeb7c3eb1c2adef
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1330233&id_procedimento_atual=1290078&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=bf824766824e7a6fee539dca72fb181d168b405a7de7ce97581b594bf567fc9d37061bf8a74c92cd88d803e0ba844e1373b726a82551eb27d0831f698acacb0fb9e4e1e81067bd7a5041d3e1da94a595838fdc092f83f2c9feeb7c3eb1c2adef
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1330236&id_procedimento_atual=1290078&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=d01799d381a5e08408a420868b8aee6d2039fb9737f41035f667db5cfb7429bb37061bf8a74c92cd88d803e0ba844e1373b726a82551eb27d0831f698acacb0fb9e4e1e81067bd7a5041d3e1da94a595838fdc092f83f2c9feeb7c3eb1c2adef
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1330243&id_procedimento_atual=1290078&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=84b2a91955c14c2753e50cc87ef12acbc1cf6875290073be7d087aacf92d4c5b37061bf8a74c92cd88d803e0ba844e1373b726a82551eb27d0831f698acacb0fb9e4e1e81067bd7a5041d3e1da94a595838fdc092f83f2c9feeb7c3eb1c2adef
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1330249&id_procedimento_atual=1290078&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=83e93237a6278841847ba28da4f67e3a144b243613348c1e33b5264f1276206937061bf8a74c92cd88d803e0ba844e1373b726a82551eb27d0831f698acacb0fb9e4e1e81067bd7a5041d3e1da94a595838fdc092f83f2c9feeb7c3eb1c2adef
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1329843&id_procedimento_atual=1290078&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=9aafb6156cfb8315267f78e50f38af01d52c05a31d218ee8ed33a75b34ea16da37061bf8a74c92cd88d803e0ba844e1373b726a82551eb27d0831f698acacb0fb9e4e1e81067bd7a5041d3e1da94a595838fdc092f83f2c9feeb7c3eb1c2adef
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1329847&id_procedimento_atual=1290078&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=9ce944858ffeae86d475d65b574fecb41424a68e48655c6c3388ec306597884f37061bf8a74c92cd88d803e0ba844e1373b726a82551eb27d0831f698acacb0fb9e4e1e81067bd7a5041d3e1da94a595838fdc092f83f2c9feeb7c3eb1c2adef
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1329851&id_procedimento_atual=1290078&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=c7cc96fae1c0da0d9e7efbff1b6e236fd8cdf37ba5c9b7d0c3e5f8a01f84067e37061bf8a74c92cd88d803e0ba844e1373b726a82551eb27d0831f698acacb0fb9e4e1e81067bd7a5041d3e1da94a595838fdc092f83f2c9feeb7c3eb1c2adef
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1329855&id_procedimento_atual=1290078&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001270&infra_hash=c4ae053458e47b51d7e72522479a7b5f881cf95199c459c168606465516cbd1d37061bf8a74c92cd88d803e0ba844e1373b726a82551eb27d0831f698acacb0fb9e4e1e81067bd7a5041d3e1da94a595838fdc092f83f2c9feeb7c3eb1c2adef


11.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
11.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
11.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
11.7. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
11.8. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
11.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação;
11.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;
11.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
11.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.

 

12. SANÇÕES
12.1. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA ficará sujeita à
aplicação das seguintes penalidades:
a) advertência;
b) multa de:
b.1) 0,50% ao dia sobre o valor contratado, limitada a incidência a 10 (dez) dias, em razão do atraso
injustificado na execução dos serviços objeto do contrato, ou descumprimento dos prazos estabelecidos
pela Administração para apresentação de documentos;
b.2) 10% sobre o valor contratado, em caso de inexecução parcial, suspensão ou interrupção dos serviços
contratados, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito;
b.3) 20% sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
c) impedimento de licitar e contratar com a Justiça Federal de Primeiro Grau em Minas Gerais pelo prazo
de até 03 (três) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Justiça Federal de 1º grau.
 
13. DA PROTEÇÃO DE DADOS



13.1. Na execução do objeto, devem ser observados os ditames da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção
de Dados) – LGPD, notadamente os relativos às medidas de segurança e controle para proteção dos dados
pessoais a que tiver acesso mercê da relação jurídica estabelecida, mediante adoção de boas práticas e de
mecanismos eficazes que evitem acessos não autorizados, situações acidentais ou ilícitas de destruição,
perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito de dados.
13.2. A contratada obriga-se a dar conhecimento formal a seus prepostos, empregados ou colaboradores
das disposições relacionadas à proteção de dados e a informações sigilosas, na forma da Lei 13.709/2018
(LGPD), da Resolução/ CNJ 363/2021 e da Lei 12.527/2011.
13.3. Obriga-se também a comunicar à Administração, em até 24 (vinte e quatro) horas, contadas do
instante do conhecimento, a ocorrência de acessos não autorizados a dados pessoais, de situações
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou de qualquer outra forma de
tratamento inadequado, suspeito ou ilícito, sem prejuízo das medidas previstas no art. 48 da Lei
13.709/2018 (LGPD).
13.4. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com os princípios e as hipóteses previstas nos
arts. 6º, 7º e 11 da Lei 13.709/2018 (LGPD), limitado ao estritamente necessário à consecução do objeto,
na forma deste instrumento e seus anexos.
13.5. Para os fins de publicidade e transparência ativa sobre as contratações da Seccional, adota-se o
entendimento do Parecer n. 00295/2020/CONJUR-CGU/CGU/AGU, segundo o qual tratamento de dados
na contratação de microempreendedor individual (MEI) contempla a divulgação de nome da pessoa física
e do CPF, por serem dados que compõem, obrigatoriamente, a identificação empresarial.
13.6. É vedado, na execução do ajuste, revelar, copiar, transmitir, reproduzir, transportar ou utilizar dados
pessoais ou informações sigilosas a que tiver acesso prepostos, empregados ou colaboradores direta ou
indiretamente envolvidos na realização de serviços, produção ou fornecimento de bens. Para tanto, devem
ser observados as medidas e os procedimentos de segurança das informações resultantes da aplicação da
Lei 13.709/2018 (LGPD) e do parágrafo único do art. 26 da Lei 12.527/2011.
13.7. Em razão do vínculo mantido, na hipótese de dano patrimonial, moral, individual ou coletivo
decorrente de violação à legislação de proteção de dados pessoais ou de indevido acesso a informações
sigilosas ou transmissão destas por qualquer meio, a responsabilização dar-se-á na forma da Lei
13.709/2018 (LGPD) e da Lei 12.527/2011.
13.8. Extinto o ajuste ou alcançado o objeto que encerre tratamento de dados, estes serão eliminados,
inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente, seja em formato físico ou digital, autorizada a
conservação conforme as hipóteses previstas no art. 16 da Lei 13.709/2018 (LGPD).
13.9. A atuação da Seccional em relação aos dados pessoais dos contratados será regida pela Política de
Proteção de Dados Pessoais – PPDP da Justiça Federal da 1ª Região, nos termos da Resolução PRESI
49/2021, notadamente pelos Art. 3º, 10, 11, 13 e 17, sem prejuízo da transparência ativa imposta pela
legislação vigente:
“Art. 3º A PPDP se aplica a qualquer operação de tratamento de dados pessoais realizada pela Justiça
Federal da 1ª Região, por meio do relacionamento com os usuários de serviços jurisdicionais e com os
magistrados, servidores, colaboradores, fornecedores e terceiros, que fazem referência aos dados pessoais
custodiados dessas relações.
Art. 10. Em atendimento a suas competências legais, a Justiça Federal da 1ª Região poderá, no estrito
limite das atividades jurisdicionais, tratar dados pessoais com dispensa de obtenção de consentimento
pelos respectivos titulares.
Parágrafo único. Eventuais atividades que transcendam o escopo da função jurisdicional estarão sujeitas à
obtenção de consentimento dos interessados.
Art. 11. A Justiça Federal da 1ª Região deve manter contratações com terceiros para o fornecimento de
produtos ou a prestação de serviços necessários a suas operações. Esses contratos poderão, conforme o
caso, sem prejuízo da transparência ativa imposta pela legislação vigente, importar em disciplina própria
de proteção de dados pessoais, a qual deverá estar disponível a ser consultada pelos interessados.
Art. 13. A responsabilidade da Justiça Federal da 1ª Região pelo tratamento de dados pessoais se sujeita
aos normativos de proteção de dados vigentes, além do dever de empregar boas práticas de governança e
segurança.



Art. 17. O uso compartilhado de dados será realizado no cumprimento de suas obrigações legais ou
regulatórias, com organizações públicas ou privadas, de acordo com a finalidade admitida na legislação
pertinente, resguardados os princípios de proteção de dados pessoais."
 
14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
14.1. Independentemente de haver instrumento contratual, as exigências da e as necessidades da
contratação deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo com o disposto neste Termo de
Referência,  as cláusulas avençadas em contrato (se for o caso) e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial do objeto.
14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
14.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
14.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
14.6. No caso de haver instrumento contratual, a sua execução deverá ser acompanhada e fiscalizada
pelo(s) fiscal(is) do contrato designado pela autoridade competente, ou pelos respectivos substitutos. No
caso de não haver designação de fiscal de contrato ou na ausência de instrumento contratual,   o servidor
responsável por acompanhar o recebimento do material ou de serviço deverá acompanhar a plenitude de
sua execução.
14.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
14.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.
14.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
14.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.
14.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
14.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
14.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
14.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando à autoridade superior para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
14.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,



elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.
14.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
14.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
14.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
14.10. O fiscal do contrato comunicará à Seção de Contratos (SETRA), em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
14.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
14.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.
 
15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da União.
 
 

São Sebastião do Paraíso-MG,  24 de Junho de  de 2025.
 
 

Denise Simão Gonçalves Vicente
Supervisora da SESAP SSP
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